
u W T ST L UU U E L 

PROVADO POR UNANIMIDADE 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA 
Nossa Terra, no coracão da gente. 

Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito 
adicional tipo especial para o fim que menciona, e dá 
outras providencias. 

eito Constitucional do Município de Carnaiba, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal No. 

2021-LOA 2022 e em consonância com a Lei 4.320/64, Art. 40 ao 46, faz saber que 

s & ” . á á 
ncâminhou a Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 
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Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao 

Orçamento do presente exercício e ainda adicionar o presente crédito a programação constante do 

) vigente Plano Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orgamentarias para 2022, 

objetivando atender as despesas em diversas areas da administragdo municipal 

Paragrafo unico - O crédito de que trata o capur deste artigo sera distribuido com a seguinte 

denominagdo e classificagdo orgamentaria: 

[ Unidade Orçamentária i 2601 | Secretaria de Infraestrutura e Sêrviços Públicos 

| Função 1 15 | Urbanismo 

| Sub-Função | — — 451 | Infraestrutura Urbana — 

Programa | 1009 | Gestão Administrativa do Poder Executivo 

Ação de Governo J! 1893 | Convénio Urbanizagdo da Avenida Sebastido Anjo 

| Elemento Despesa * 449051 | Obras e instalações N 

| Fonte de Recurso 701 | Convênio do Estado ” 

O [Valorrs 2.200.000,00 

í'ÚnídadÉÓrçamentána 2601 | Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Função 15 | Urbanismo — 

LVSub-Função | 451 | Infraestrutura Urbana " 

Programa : 1009 | Gestão Administrativa do Poder Executivo 

Ação de Governo T 1893 | Convénio Urbanizagao da Avenida Sebastiao Anjo 

Elemento Despesa 449051 | Obras e instalagdes ” 

| Fonte de Recurso o 0 13 | Recursos Proprios ) 

Valor R$ e ? & | 428.550,74 

— Total Geral do Crédito: RS RS 2.628.550,74 
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— ESTADO DE PERNAMBUCO 
CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAIBA 
Nassa ferra, no coração da gente. 

Art. 2º - Constitui como fonte de recursos para abertura do Crédito de que trata o artigo 
1°, repasses do governo do estado no valor total de 2.200.000,00 (Dois milhdes e duzentos mil 
reais) e R$ 428.550,74 (Quatrocentos e vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta reais e setenta 
e quatro centavos) de contrapartida municipal. O valor da dotação de contrapartida municipal 
do referido convénio, ocorrera por anulagdo de dotagdes vigente no orgamento do exercicio 
financeiro de 2022. 

Art. 3° - A abertura do referido crédito especial ndo sera computada para o limite 
autorizado no Art. 6°. da Lei Municipal 1043/2021 (LOA 2022) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

Câmare de vervdauics uê valnaiba - PE 
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